COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N2 6.025, DE 2005, DO SENADO FEDERAL E APENSADOS, QUE
TRATAM DO “CODIGO DE PROCESSO CIVIL”

PROJETO DE LEI N® 8.046, DE 2010

Caddigo de Processo Civil.

EMENDA N°

Dé-se ao caput e ao § 2° do art. 254 do projeto de lei em
epigrafe a seguinte redacao:

"Art. 254. Sera declarada a nulidade do processo quando
0 Ministério Publico ndo for intimado a acompanha-lo nos em
gue a sua intervengdo se faga obrigatéria.

§ 2° A nulidade somente sera declarada apés a intimacao
do Ministério Publico, que se manifestara sobre a existéncia ou
inexisténcia de prejuizo.”

JUSTIFICACAO

Ha que se aperfeicoar tecnicamente a redacdo atual das
disposicdes referidas nos termos ora propostos.

Primeiramente, porque o caput do artigo prevé “nulo o
processo”, o que é inexato. A nulidade é sancéo processual € somente se verificara,
apos declaracao judicial que a declare ou imponha. A priori, 0 processo nao é nulo,
porque depende de declaracdo judicial, impondo a sancdo apds manifestacdo do
orgao do Ministério Publico, que dira sobre a existéncia de eventual prejuizo.

Em segundo lugar, porque o 8 2° na redacdo original do



projeto em tela, menciona que a nulidade “sé pode ser decretada apds a oitiva do
Ministério Publico”, consagrando duas impropriedades, eis que o juiz nada “decreta”,
além do que, outra vez, surge no texto o termo “oitiva”, que se utiliza tanto para a
inquiricdo de testemunha quanto para a manifestacdo do Ministério Publico, ou seja, o
mesmo termo para duas situacdes processuais diferentes.

Esta emenda se baseia em sugestao oferecida por Ronaldo
Brétas de Carvalho Dias, Doutor em Direito Constitucional e Mestre em Direito Civil
pela UFMG, advogado e professor nos cursos de graduagéo, mestrado e doutorado da
Faculdade Mineira de Direito da PUC/Minas.

Sala da Comissao, em de Dezembro de 2011.

SEVERINO NINHO
Deputado Federa /PSB



